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Autor: Alberto Fraga 
 

Data da 
Apresentação: 

04/04/2006 

 

Ementa: Altera a Lei nº 10.486,  de 04 de julho de 2002, permitindo que 
os Policiais e Bombeiros Militares do Distrito Federal, sejam 
reformados com proventos do posto ou graduação imediato. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Novo Despacho: CTASP, CSPCCO, CFT (Art. 54) e CCJC 
(Art. 54). Apreciação Conclusiva das Comissões (art. 24, II, 
RICD). Regime de Tramitação Ordinário. Oficie-se. Publique-
se. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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